
Pró-Reitoria de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 569, DE 05 DE AGOSTO DE 2009. 

A Pró-Reitora de Recursos Humanos, no uso das atribuições e competências 
que lhe são conferidas pelas disposições legais e estatutárias, resolve:

01 –  Conceder,  conforme  processo  nº  23071.006981/2009-15,  Progressão 
Funcional  por  Titulação DOUTORADO EM EDUCAÇÃO, ocorrida no  dia  28/04/2009,  na 
Universidade de São Paulo,  para a servidora docente LÍDIA DOS SANTOS ZACARIAS, 
matrícula  1310680,  lotada na Faculdade de Educação Física  da  UFJF,  da  Classe-Nível 
Assistente IV para Classe-Nível  Adjunto I  da Carreira do Magistério do Ensino Superior, 
consoante o disposto na Portaria nº 475/87 do Ministério da Educação, combinado com a 
Resolução nº 61/88-CEPE, e efeitos financeiros a partir de 03/06/2009.

02 –  Conceder,  conforme  processo  nº  23071.008740/2009-01,  Progressão 
Funcional por Titulação DOUTORADO EM ADMINISTRAÇÃO ocorrida no dia 19/06/2009, 
na UNIVERSIDADE FEDERAL DE LAVRAS, para o servidor docente MARCUS VINÍCIUS 
DAVID, matrícula 2146614, lotado na Faculdade de Economia e Administração da UFJF, da 
Classe-Nível Assistente/04 para Classe-Nível Adjunto/01 da Carreira do Magistério Superior, 
consoante o disposto na Portaria nº 475/87 do Ministério da Educação, combinado com a 
Resolução nº 61/88-CEPE, e efeitos financeiros a partir de 06/07/2009.
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